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Ref. Ofício nº 259/2021

Sra. Presidenta

Com os devidos cumprimentos, em resposta ao Requerimento apresentado
nesta Casa Legislativa e aprovado em Sessão realizada no dia 04 de Setembro de 2021
passamos a apresentar a seguinte resposta:

Requerimento para o executivo do Vereador Cícero Evangelista Lopes, que seja
apresentado informações atinentes a legalidade da contratação do servidor Jamil
Torquato Leite conforme contrato, tendo em vista sua contratação está em
desacordo com o artigo 74, parágrafo único da Lei Complementar 002/2010, visto
que o mesmo possui vínculo empregatício efetivo, admitido em 15/04/2019,
portanto ainda não concluiu seu estágio prabatório, tão pouco conta seu
afastamento do referido caro.

Resposta - Informamos a Vossa Senhoria que o contrato do Sr. Jamil Leite com o
Município já foi encerrado e o próximo candidato aprovado na seleção para o cargo foi
convocado.

Atenciosamente,

CAMILA LETEGONÇALVES
ProcuradoráGetal do Município


